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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO . ,

(*a-rx

A

O Município de MUCAMBO através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS. convoca
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO nº QIZÚI S I 2220 I FMS

Cumpre-nos informar que & desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço.

ffMÚC/QIBO-ÇE 02 de Fever/eiro;20I6

ÉRQN'ÉISÍ'Á/OÉERTÃ) FNCÉARvAvLm/ívgs
Comissão de [Licitação ...-f

Pregoeiro
!
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Estado do Ceará

GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

CONTRATO Nº 20160065

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV.
CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SFN - CENTRO - MUCAMBO - CE, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
II .413.56230001-83, representado pela Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, GESTORA, portador do CPF nº

"311947.000—72. residente na Rua Balbino, 385, Apartamento 103. e de outro lado a firma PROHOSPITAL
COMÉRCIO HOLANDA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 09.485.S74!000l-?I, estabelecida à Rua
Capitão Hugo Bezerra, ISI, Barroso, Fonaieza-CE, CEP 60862-730, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ARTEIRO FILHO, residente na RUA BARTOLOMEU
GUSMÃO, 181], BAIRRO FATIMA, Fortaleza—CE CEP 60833-075, portador do CPF TIB204“69387, tem entre si
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes () Edital do Pregão nº
9/20I512220IFMS e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando—se CONTRATANTE a
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.52ÍJIOZ e da Lei nº 8.666!93, medianteas cláusulas que se
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar,
am bulalorial, laboratorial, odontológico e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

ETE! DZSCRiTAOIESPECIPIERCOES UNIDhDE OUâNTIBADE VALOR UNITÁRIO VKLOP TOTAL

-::54 Asma FJIFJEÇÃD IUNL RMPOLA 3.000,00 0.250 2.000.00
Para sniucao injetável. Embalagem: ampola con
lnm .c. n. ende e .mpressàc venda proibida pelo cuneQCln.
n;:.u-1en'ut req: :trc dos produtos nl Anvlaa &

   

:caaa 1e Bªli P:&t:cos. Fabricªcªo e Controle '
1" fourtcante cantor»: resolucªo Anvisa n'

dru 19. Em caso de :ahrtcante (era do uercosuh
ªpresentar documento da pain de origen traduzido pºr
trauutor eficzal.

nn::53 ADRENAL.“£ IEFlntfiINA INJETâVEL 3 HGFML lHFDLA IML] ANPOLA
à enhalnqem devera conter a Imprullão venda PIleLdn
tn. r contr: ::. Aprenzntar registra dos produtos na
hn? Jna : [:ert.f .can: de Bonn Praticas. rabrxcacao e

. IBPF” do Ínbrxcnnte conformi resolucao
' :L?.- 35 Eu :ano de fabricante Iori ao
apresentar dacumento dn pois da eriqum

- par 'rcdutar nficlnl.
LINK SÚDICR 15 INJETãVEL &HPOLA

Pa=a sciuclo injetável iq ! dllnentn. A embªlagem do
hr'$;tc devera Conter & negulntq inp:es-nu: v&ndu

't..dn pç' & camtr: ao. ªpresentar :eqtutxn dna
:: "Eca HA hnvlsn : Certificado de Boas Fratlcaa.
Faet: cacao e Controle - CEPFC do fabricante contorna
:esc-luclo Anvnln n' IGGZQB. EB caso de fabricantk [ora
de mercosul. apresnntax documento do pill dl orlqum
traduzido por tradutor ºílzíul.

Dhífôt ERLHCPHIDS IGHGÍZHL INJETRVEL RHPOLR
& embalaqer do produto deve:! Canter a lequxnte
;mpxeanàc: venda proibiu: peio comircin. Apresentar
:e];5tru d:a prºduto: na anvisa e Certlftcado de Boas
F:àt;c=s. Fahzacaclc e Cantrole - CBPF: do flbricehle
::nfurre resciucãa ânvzsa n' *GOIBB. En cnsa de
fahr.:nnte fora &: mercasul. apresentnr documnnta da
Fal: de c:;qem trnzuzlãc po: trldutor oftctnl.

& .000,00 1.750 9.500,00

  

  

 

u .UOD.DO 19.610 98.050,00

 

.non.ao 1.510 1.510,00

"lib? IEFhLCTINã SDDRCA IG ZHJETãVEL RHPDLA
ªndar: tampanadn, p: para :unpanaan Injeclo [ q *
à:]..ente. & embllaqnn dn pradulo devera cantar a
se-Ju x|.tp mereasla: Lenda proibida pela coaorcio.
apranentnr rajlltrc ao: produto: na anvlla :

_acn :. Boas Praticas Fabricªçlo : Controle -
dn !abr: :ante cantora: xusolucão having n'

.- . Em casa de tabrlcnnte Ent. da narcoaul.
envenentnr documenta ao p&ls de origen tradu=ldn po:
Lradull-J: oIchal.

& llfª CEFTHInHGNR SDDICA lu INJETRVEL âHPÚLA

.ODU,DO 5.890 5.380.00

 

.000.DG 5.880 41.0à0.DD
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Sama: pn piu mleclo 250“ 1.8. ? diluunu & li dl
:Ad-Oclãlll. lrªscomola, | Mahum do produtº clown
can“: . xaqumu lnpreulo: um proibida pile
comerem lpnuaur neutro do: produto. na umd.“ :
Ceruhcm de Bon Prªtic... Fabricacao . mgmu _

capri: da turma:. contam tuuudo Amd" n'
160399. E- com dc tahricanta Ion da nrmaul,
opunnnr damente do pau do 0:11:— tnduúdo por
tndutor oneinl.

001210 CETDPROFENO 1003“ mnrnm mou 2.000,00 4.150 11.100-09Suluclo mjtuwl 100 m mh 2 lt.. Nanica“:
registra 001 produto. n- Mvua e cenincndc de Bon
Francis, Fanzine“ «: Controle - cant da ““lua“
cºnforme resolução amu." n' 060399. E:- cuo d..
lnbncanu íon dn mrcoaul. .pt-"ant“ don-snta do

. M;] de nnqm tnausidn po: :.:-mw: oticnl.

..'. ; :ívnomzuo tama 01100141, mmm 1.200,00 3.330 1.996,00-3.:- mm:.» Injetwel ::.hl zºnas.. deva manu!“
emuqem : mncriçnn proibia. a venda nio anura“.
npru-nur registro do: produto. na aum.» :
Cezuhcnan de Bon Prunus. rubricado & Centro].- -
cant rk.- l-muemu contam resoluçao Amin »“
460199. E:: ano de fabricar":- ron dn nrmml.
apresmut doemntn do pau a 0:10“ umzldo por
tradutor oficial.

001213 025111101. 0,2 m INJETAVZL mu. 1.000,00 1.000 1.000,00
DESLANOSIDEO ”lucia lnjnuul 0,2 ln, upo].- hi,. .
Malcom do produto dann cuman- & Imine-
ínprelsk: wma: prnlbida pula :arnlrclo. Annan“:
reglszro dal produto! na &nvtn ! Bert]. [lada dq Bona
P:.aucn. Fnbrlcacàc : controla - CBS'FC 60 hbrlcnnu
contam ruoluclo Muuu n' “0399. a ano de
íabràcmu (ou da Mrm-ul. apresenta: Mata do
pau ne angela tnmnidn por tradutor oficial.

0Il3:“-l EEEMTMORP. EMG IRJ'ZTAU'EL ”IFO“ 1.000,00 0.180 3.120,00
Ermksm INJETAVIL Zug, & &nb-hul- dn pzodnto
deveu conte: . uqulnu imunda: "Bdl pmthldu pelo
entrem. Rprenrnur : uno dal produtos nl ªnvisa &
Certificada & Bou Pr ticas, falariam e Controle -
CBPF: do tabrtcnnu conlum nulucln mun n'
160390. Em anno dn rubrica“ l'un do “::-amt.
opruutn ducu-nnto do pda a urina traduzido por
tradutor ofictll.

001211 mason ING mmmm. MIA 5.000,00 1.100 5.900,00
mumu IBJ'ETMI'BL (pq, o mun:— do produto
deverá conter a «quinta tumulo: until proibido pela
comum. apresentar :eqlltro ao- prudums na Wha e
Certificada :: Bau Francos. Fibrwlclo . Contrah -
ca»: nc. fabricante cºnforme ““lua-lo mun n'
461199. E.- :uso 0: hbnunu (ora du :»:me
npresenur documento do pau de onça traduzida por
tudutar ohcínl.

'.l :::". l-ãcLOFENAZD 500100 ?!:HG/HL :no:-mm. mou 10-000,00 0.100 11.040,00
uícLamncc mxm Tang. Injetavnl Thu; woh Bal, .
Mingau deve“ conter & Luprenm venda proibida pulo
conexao. Nansen“: regnum: dal produtos M Anvil.- :
Cunhado de Bon Prªtic“. rúrinclo . Control: —
can: do ubtlcanu contor— nsoluçlo ”wh- uª
460299. h cuo- da “brigam:- ínn dn mraaml,
.prosa-n'." documento do pn- d: nrlqn trlduztda por
nadam: unem,.

001200 NPZRM 5001130 IG INJE'NWZL mou 18.000,00 0.770 13.060,00
DIMM 5001:— 15 mu hi,. & Daher.- duns!
cume: . mpxuna vem prolbsm pelo contudo.
&presmu: registrº dos produtos na Anvisa :
CC::àhulun ae Bau Franc", Flhnncão . Controle —
:am: :: nhucante cantaram rualum naun n'
“Hã?. Em cus dl: fibxlcnncu ton de mrcosul.
apresentar document: do pau de origen traduzido por
tradutor :!::lai.

.“ Ellâ-ZRETRIH ª.?MG mmhm mm 1.200,00 1.960 2.352,00
T EHLEI'PINA HMG INJETM'EL mu 1.200,00 1,150 1.709.00

Samcil: injetável 10h13m xml. ul,, . "bola ..
deverá mun: . “puniu und- pxoihidc pelo m: o.
&pnlmur nenem do- produtuu Dl Nuri." .
Certificado dl nau Prlnm, nbnclçln : Controle -
GFR: dn (mnmto contam nmluçlo invu- a'
160.399. E- caso de hh:mm:- ton de .um-ul,
apuuntu nomen rm pau dn afim tzlduzldu pm-
Lrlúutu: nflclll.

Gºttª“: PWIGSDIIDA 20155151. INJE'NWEL MOLA 4.000,00 0.690 2.160,00
FUKCSHHQA. saludo lajetàuel mmm um:.- ZuL, .
main“: navera cancer : imprensa und.: pmlbldl pulo
cambrno. hpruenu: req'utm do: produto: zu Anvisa .
("::Menu de Boas Puum. Fúrincao : canualu -
CBPF; do hbnmte mºntam resoluçlo Mun n'
“5:99. Em cun de hhnnnu íon du l'msu-l.
apressar": documento do pula dl origen trªduzida pal.“
LrnduLo: uflcul.

!:!lesz GENTNHCINA IMG rumam. mu 1-200,00 0,650 182.00
Solucln manual 1013 nlpoll m. & ubolaw deve:]
cantar . iapuulo md. proibida pelo mirella.
Apresenta- rwutro GN produtos M Nuri." .
Certlfícnóo de Boas Práticas, Fibricnclo & Controle -
cara: do tlhrlmte conforme resolucao Mufu. n'
learn. Eu eu:: de (abriam. ton de arcowl,
apresentªr comment.: do pau de origen traduzido por

Cronum: ottctu. -
“31:57 Gwmlcmn 20140 mmuvti. mu 2.400,00 1.990 ª-T-ª-ªª

Sciucuo :meuvei 2059 ampola m.. a mugen chuan
cantar . .mrennln VGndl proibida pila cubram.

AV. CONSTRUTOR GONÇAID VIDAL. SN. cama
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001209

00:29:

001293

00:19!
001295

 

001330
001323
00:32!
001329
001311
101333
IIIJJi
Jªl“?!
JIHJJ'.
002335
00131”
00133!
001339
00134:
00131:

003343
00131E
?UIJIE
301347
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005350

 

001.130
001035
32144:
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Apresenta nqutr: do: prºduto! a- mtn '
Cunha» de Boas Franc". rubrica.» & Control. -
CBF": da fabricanu canlom "núncio mun »”
àúOJSD. tm Clln de Elbrlenntl in:! da 00100101,
nprmm." “:“-010 do pila dc origin traduzida por
traduta: aflclnl.
GDITN'IICIM II'MG INJETIWZL “POLI
5010010 uuenvel lm upou hh, . muçu dlwri
conter . lnprualn und- pznlbidl 12.10 mórcio,
Apunnur nelauu dan produza: uu Mulan
Cunhado “ Bon Funan, Inhncmlu ! Controlo -
CBF": do !:hrilzanu cantam uuluçln Armin n'
160199. tn ano de hbricmu (on 00 10800901,
29100011“: doemnnta do pau do adm induzido por
tradutor enchi.
0911118101!“ SMG 131131151. mm
5010080 uueuvel. Iúna lupa]. M, «. mha— duron
conte: . lwnulo "nda pralblda pola :::-iram.
ãpruenur "quao dos prºdutos m Mvis-
cunhada :» Bon Print". Plurianual: & Control: -
CBH“: do :nnncmu custom tuwluçla Nui;- n'
'IEC-JQB. r.» en: de nhncnuu fan do nrmlul,
cproumur docmnta do pc:: d.. angu tr-dugido por
tradutor :!xclil.
GLUCONATD 1»: mm 10! 801.0ch mmnm
& malu" devera canto: & anunln vm proibia!
peiu canon». Apnnntu ruqhuo dos produtos
Muuu : c::uhcadn a- nau Franc“. mumia :
Comm“ - CBPF: do [“sim“ coníor— :llululo
Mw.“ 11“ “0.199. E.- ano da fabricante íon do
mineral, .pt-untar damn“ ao pul- du. angu
znaunm po: tndutn: una,“.
mm INCIDO micº 230110: 1140810901. INPDLJ
Injetável. 2501119 _ ml. d: 05 n.]. A mln— chun
u: .. uucriclo und- proibida pelo ::=-luzia.
hp: uenut reu ul: m dns produtos no invu-
Cunhado de Bon Funcao. Ylbricaclo . Controle -
:B??? 0.0 nunemu contam uauluclo Anula ".

460199. musa de ttbucmu lan dn umosul,
opunenu: docmnm do pn- 0: urtqn :ruluzldn por
tradutor altcul.
nznnaaazluA 20H6 1naxravtt
H1nn0c031130ua loonc qutrnysL
"10n0001txoua sauna INJETAVIL
"1050103 caurosra buona INJETAMEL
nzmcmemtm mm. magnum.
urnouxnmzm. 501.69: mau:.
macula: soam mmmm. (Pó!
0x110cm1 svmn. 1311511061.
ptnzcxnxua azulATxun 1.200.00001 13151102;
Fanzcrnxnn BENZANTINã 600.00001 130211031
rzurcleuA Pornssxca «00.00001 IBIETAVEL
FEN:51L1HA 201535103 5.000.00001 INJE18VEL
rponzrazzu3 sanszan rnstrnvzn
a;»zrlezna 2550 :Berksz
SULFATO n: uãcuâslo sou 1NJnrszL
VIYAKZNA : :qurAutL
wma» K 10.1"sz
Actua 00100 110011005 500ML
5:11:03? 25 Tznns
05121-251 rms lsmttm 01100 351
52151257 91.0: Pm
atLLzuauaqu Lzatzvsr
CDLESTERDL nun zsnL
caaasrsncb Llauzruan 50000
csznr1uA 50031 - COLOR ». rzuaL
0110051: F» LIQUINHN Samu.
GL:BTAB :oML
== -:1 500 501. p;cv 5110. zuuuL
& _.—uP 150 501. prev Gch. aunuL
HCG ESYRIP aerTEST FLns 0125
umsns eam.
1111 w uwmwcm cmpu-ro mx
mmm mcmscúru uu
LAP:5 Danuncnârzcn
1,10111er n: Tune: 500161.
MULrtsrln 1036 crznás 0910: 9:20!!! 5191P5| :: 100 T
'RAS
0150 03 10235510 1.0. [40c1
PONTES“ DESC. 'I M, crase IHZODLI'M
MTB:» ww. |:». 100010. Jum.
“MTEK EMPLETGI
Mm BRAS ESTAS P! mz. 5011.
583013112): AED 10.501 6011
5590131sz FCF. emana 50-1001'
5000 mu. A 11 um:.
som 10:72: e ru 10111.
saiu MTE. 0 C! mu.
rmmlma manta 100 500111.
1010110111th 1.101.119“ 2): 100111.
mo DE msmo 123115!!!
71130 Dt ENSAIO 160100141.
manu 00 com manual 5001
CATE?“ Im UEMTÁWI, N'N
aum znmvmuso WÍÃWL II'RI
CATETE! IWWNOSO msm-mm. II'N
um IMMVDIDSD MMTÁVEL II““
uma NAS”. TIPO OCULOS
cum MILICN. DESCARTMHEL 8511111!-
CDLETG'R Df, URINA 51511210 FECHADO 2000!“
ranma umvzasu 55113111. 00:11. num 3090051031. nm.:
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UNIDADE

2.400,00

2.000,00

3.000,00

1.200,00

300, 00
1.000, 00
5.000,00

0.710

0, 030

2, ISB

2. 150

142,660

25, 010
10, 530
46,320

1.000,00

2.233, 00

1.350,00

3.300,00

d.!96,00
40.000.00
131.160,00
35.250,00
2.160,00
3.996,00

31.500,00
1.200,00

39.120,00
11.460,00
30.000,00
20.000,00
1-320,00
2.510,00

936,00
5.500,00
2.160,00
1.301,50
1.562,10
5.919,60
5.019,60
1.193,20
2.069,20
0.102,60
1.196,60
3.031,20
321,90
203.00
610,00

1.562,10
510,00

2.056,95
641,60
293,52
500,20

0.555,60

500,20
1.306,00

1.900,00
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001669 EITA l'! macau N' HGH 11 3611111306 nou) 120,00 6 sao 3,526 00661191 1616161. 10'1 6111966 c; 166616. um 16,66 !:?!0 121191061191 1111161 92561111921. 1112111111. 11100616 90006101 61:11 6110 Fm 2.160,66 3.966 9.552,66001195 11011111 0291119161 1111111616 0611016 6113616 2.060, 66 12,196 21.666,660122 1190 602.126 9101 1 9111 66 0661919 9 2109 m 2.266,66 31.336 66.926,66GEL 91 011615661 51.1 011.113 65,66 23.160 1.291,16GORRO 62901911921. 112611: cm 1660116 111061: 356,66 23.316 6.156,56RSDIIRDLITO 611 96616 11 611111- 1666111. LITRO 366,66 2,910 691,661,1111141 DE 61910111 "' 16 1:11 e; 166 611161666 amu 56,66 36.996 1.519,5611111111 DE 91910111 |:- 12 cx cr 106 1611111059 1:11:01 56,66 36,996 1.519,5011111111 61: 6191-1161 nº 15 cx :; 166 011161115 1:11:11 50,60 36.996 1.519,5021111111 05 61511191 »- 26 D: C! 166 1611616616 1:11:01 56,66 36,996 1.519,56LAMINA 95 61516111 N' 21 61: C! 100 011161669 1:11:11 60,66 36.996 1.659,16
1161191 65 919111111 nº 22 1:11 C! 166 011101669 1:11:11 60,66 36.996 1.659 16
1.111.111 06: 61510111 'A' 23 cx c; 100 1611111665 1:11:11 60,66 66.996 1. 659. 16
1311911 2011111 101961 61111 cr 56 0111616616 CAIXA 256.66 5,516 1. 311, 96

061569 11111111 nr. 61510111 11- 21 1:11 61 166 101101069 6:11:11 10, 66 30.996 2.169. 36661516 1,1.N15 6160901619 Emu. N' 6.6 911 26.666,66 1.516 31.166,66661512 10919 6190601016 1161611619 111 1,0 9101 15.666,66 1.516 23.556,66
661513 111919 6110161615 2916.6215 N' 1,5 919 15.666,66 1.516 23.556,66
061511 10115 DE noctmrmm 0111006 611111 c: 160 0111111029 6111111 1.000,66 25.166 116.366,66
661515 111015 66 Fnocmmtm 1111111 611101 ca' 166 09101029 1:11:11 12.666,06 25.106 365.166,66
.a;51* mammum EDIFLITD 1130516 6011601116 260.00 15,216 1.616,66
661519 61296056011210611 60196916 10210111. 0661601116 156,00 15.216 2.266,66
601520 911161 66 66116011 05561911sz 25110111. 01111116: 12.000,00 1.166 13.266,66
053152: 16116116: EEEM“: 106610. 11116 210,66 11,916 1.312,66
;uzez: FDVIHN! TOPICO 1000161. 611110 220,06 11.916 3.953,16
661526 9191111111 629611111'61. 916616. em 166010: 91136161 266.06 36,296 1.656,66
51152? 961111161 65561911921 03111. : 01116166: 56.000,00 0.316 11.606,66

' 361111161 DESCARTÁVEL 65111. : 61116166 50.600,60 0,366 19.660,66
51111061 DESCARTAVEL 10161. 611150601 161161116. 12.666,60 6.616 25.626,60
59916101 mTAVEL 1111. CIM 011161116 16.066,66 6.216 16.966.66
96911161 DESCARTAVEL 20111. e: 111111111 611161116. 33.660,06 0.110 21.126,66
56111016 DE 50001. 56 um 160,06 111.356 21.663,66

Dt 161.61 0'66 1211151 1111161119. 166,66 6,110 2.056,06
DI. mu? 8'12 121111151 mm 106,66 1,156 1.560,06
06 101.61 u'lstnrual 01116161: 160,66 3,156 1.560,00
66 661.61 6'26 121111191 011161016 160,60 3,156 1.566,66
mula 611611 N'10 011161116 1.006,66 9, 616 620.66
6190015161“ 60611 #12 06106131: 1.666,66 6,696 696,66
1015601151ch 60611 11011 116101116 1.900, 66 9,106 160,66
1119601511161 511611 N'lá 00161111: 1.666,66 6.116 116,66
6156065161“ 6116111 11-16 011161116 1.609,66 6.160 160,66
019001511161 mm N'ZD 061161136 1.666,66 1.606 1.660,66
0150611610ch 0101111 11-22 0111.0106 1-666,60 1.266 1.266,66
Msmrncn amu IPG 011161016 1.006,60 6.616 616,66
11166615161c1 amu #6 01110106 1 .666, 66 6, 666 666, 66
1156615qu 101101 N'10 011166016 1-666,66 6,656 659, 60
msoasmmn m “'I! 011161136. 1.666, 66 0, 906 900.60
015061516161 1,6111111 11-11 011161116: 1.666,66 1.016 1.010,66
019061516161 1,6111111 #16 06161116: 1.000,00 1.256 1.256,60
6196619191“ 1611611 11—16 01110106 1.666,66 1.356 1.356. 66
mommmn 66651 N'20 UNIDADE 1.606,60 1.500 1.569,66
519661919161 LONGA 11-22 011161116 1.066,66 1.616 1.610,66
:mmmtm 160611 "'e 011161116: 1.666,66 6,150 156, 66
NASOGASTMCA WGA 0-9 611101016 1.606,66 6,196 196.66
011511111. N'“! 014161131: 2.606, 66 0.666 1.360,66
51211111. 0'12 01116106: 2.666, 66 0,696 1.366,66
111sz «ºu 0016.1136 1.066,66 0.166 160,60
09511111. N'lõ 111116161: 1.666,66 6,116 116,66
011511011. 11-16 6016166 1.060,66 0,166 160.60
0921511. n'6 611161116 566,66 0.610 526,66

. 0112.1911. N'! 011101112 3.666,66 6.610 2.610,66
C'Ç'lbú-I ,ªs-9111112196 curato 111151111ch 661161116: 366,66 1,060 2.511,66
661565 116.1 MTB 66 6111261111 el :: 50 1111115 011111 226.66 53,136 11.620,66
661=61 mao WWW #2. 6 crm 01116606 106,60 6,566 556,66
661566 mmmm "12.5 61011119 01116111: 166,66 5.566 556,66
661559 TUBO :uno'rm N'3,0 6; 611.16 011111106 166,66 5,566 556, 66
661516 TUBO mmm N'3,5 tlm 011101116: 166,66 5,566 556.66
661511 1666 mmm 6-1.6 019.111,16 01116166: 106,60 5.566 556,66
661512 11166tm Nª1,5 21611116 01110116: 109,60 5,560 556,66
661511 1666 EMM N'5.0 .::,1 611.16 61116166 106,60 5.560 556, 60
' 8'5.5 UMD 01110106 109,66 5.566 556,66

N'6,D 61611116 01416106 100,66 5, 566 556.66
6-6. 5 Glam 011110106 166,66 5. 566 556.66
s'hº 61911116 11610106 100,00 5,566 566.66

“6619160211. 9-1,5 63611610 01110106 166,66 5.560 556,60
661519 1666 961111 11111111 01110106: 12.606,66 6.106 1.600,66
661611: 5111116101 156161111. 161211961. mm 1.200,66 1.226 1.161,66
661931 111111111 61: 1606 21 mm 01 1066111. 111110 216,66 22,166 5.395,26
601935 1696 DE um n' 266 1:11:61: :! 15 1161669 1121110 56,66 21,566 1-615,66
161911 9111116 69 6161119061» 2919an61310. 1111 26,60 21.616 552,26
661931 1:61:11 02 919111011 625616111 13111. 011161011 2.666,66 0,116 930,66
392611 1:11:11: mªrnmasa Desmuvm. N'20 011101136: 5.666,00 1.666 5.309, ºº
663926 HEPTBON 16:66 1019665 266,66 21,166 1.2:6.66
603921 DDEUTAHINA ZEGIGHDRL 1113211921. 11196141 166,66 29,126 11.166,66
663636 MHCLCUIR 250110 1111111061. 1119611 156,66 16.566 16.561,66
00163: :M- sammªóm: mm 2, 00 In,!” 217,60
661632 "1191111111 5661011 5111 mm 100,66 16, 696 6.216, 00
691921 HKTILPRERHSOLGNA 566116 IRJETAVEL 1116611 1.006,60 11.536 11.526,60
013625 21066116111 21 MEO 61166660. 61196 366,66 11.166 1.131.611
0031836 1110011111 21 20111. 919 1116211961. mu 2.666,00 3,166 6.966,60
663631 cmnlmm 51 m CHOUDHL 11166 216,66 11,966 2.615,26
163539 carnumma 16 1116211921. 1619611 666,60 16.666 6.666,66
:)*-']BJB nsmmtm 01: 56016 2,51 51011.1660111. LITRO 216,66 6,666 661,66
163511 CIFMDLIRA 16 101911sz 11196131 1.266,66 5,666 1.056,66
663911 1116101061 616166120 9,3102001?! 10690111 120,00 13.216 1.596,60
161512 FDVIDINE 11111011 106 1066611. LITRO 266,66 25.006 6.660,06
111511 5111611211: 1100100 M-sznlco 166060. 11166 950,00 16.666 11.913,66
1:01611 3112991101. 16.15 mm 566,66 9.616 1.965. 66
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J-“JJME— NEWhÍNã 0,5! FBW INJETAVTJ. mmm 1.000,00 1,900 1.900,00
1039316 NWTEOPIL :G INJETAVIL mou 000,00 3,290 2.532,00
J:J.1*_l-I' 'u'hSILEIlã 1.501.111“ 10000". LITRO 120.00 25,030 3.099,60
"”Fã" COLKTOR DE UilNA MJULTD 2000511. 1190 SMO UNIDADE 3.000. 00 0, 300 100. 00
3.111]? COLETOR hi URI!“ IHYAHTIL MINI“) 100111. (mxm 1.000,00 0.540 510,00
«363352 COLETOR DE URI” INFNITIL MASCULINO :ªL'lll. UNIDADE 1.000,00 0.510 510,00
0030615- COW CERVICAL DI ESPM mam: mxm 20. 00 22, 500 450,00
033960 Bom CERVICAL m EEM 113010 WLM 20,00 22, 500 450,00
003069 cow 611001631. Dl EEM Him!) mim 20, 00 22, 500 400,00
003“! MT“ mlmm mmm: 50.00 30.320 1.516, 00
001080 rmm CLINICO DIGIT”.- mxm 170, 00 16. 630 2.021,10
003881 MTRO PIGEUWBIM mm 25,00 52.150 1.303,15
003001 TWTRD wmmn 'NPD CAEM mmm 13, 00 52,150 631,95
003086 VALVUM REGIME!“ FIZ CCI! mm 0 “EDIFIER“ QUIM 10,00 211,210 9.610,10
003911 mm mm 2001 001,0 50,00 11,120 506, 00
00391] M TUBULAR. 1.001 mm 50, 00 7,100 300,00
003911 TUBO 01: 1.011")! N'204 1581'5 rm 50,00 00,520 '1.026,00
053920 PAPEL GNU CIRURGICO 150" 1 1001115 801.0 50,00 166, 300 0.315,00
E'Gí'fªl'l PRPEÍ CRN: CEFURGECD EDC" 31 1001113 301.0 50,00 221.700 11.085,00
""'?!“ [“ª“-.:. GEN) CIRURGICO 30031 21 1000115 ROLO 50.00 332.370 16.510,50
hj??“ AEL“ DESTELAW, ”lim, 1.000HL MPD“ 100,00 1,010 101. 00

MEME 5:31. 50-100? KIT 20,00 11,030 096.60
CW “&ch 500113. MCD 20,00 61,620 1.352,10
PERM 16081. MCD 20,00 110,5“! 2.311,10
NSFRTASE ml“! 100'NT KIT 20,00 74,660 1.193,20
mmc 150 Ml. MCD 30, 00 [29,700 3.091, 00
EM GT 1.10011'008 2X30'NI. KI? 20,00 00,930 1.019,10
010853 500111, KIT 20.00 01,100 1.600,60
mmm 100311. MCD 20,00 00,110 1 111,00
MGPMJTMS 16011. MCD 20,00 05,220 1. 701,10
FLAC). Dt ELAINE mmm: , 12,130 362,15
MR 1105! MCD 20,00 250,920 5.110,10
PALIÍD Pi ?MIWMLA nem 50, 00 5, 360 260,00
FAEL FILTRO MIT. 9.000“ 03100 amu 10,00 1,010 10,10
PIPETADOF. AU'l'. HDD. I'S 1.00001. UNIDADE 5,00 111.500 122,50
PRGTEINA TOTAL LIQUIE'W 250HL ICI? 20,00 33.120 611,10
Sªh'kM JE "..”le m MCD 10,00 100, 050 0.161, 00
SULDCM Crf. DETERGENTE &BX MCD 20, 00 901, 090 15.911,00
501.13000 EMBLESMITI: m MCD 20, 00 565. 250 11.105,00
SUPORTE P(Zl TUBOS Gm Wim 3,00 21.080 32,26
SUPORTE P124 PEQUENO wzm 3,00 21.000 72,24
1000 um. 4I'II. PC'I'IWD Pm 10,00 60.100 591,00
TUBO lim. CIT. 1,5111- 901'1100 Pm 10,00 103.520 1.025,20
TUBO W MIRIM mm 12!“- UN'IM 30,00 1, 010 111,30
1'0'00 0081206098 20% UNID“ 10, 00 3,110 110,10
SWINGA mam. 05141- sima mxm 31.000, 00 0,250 1.150,00
snzm mmnm 10111, sim Ulm 21.000,00 0,110 11.010,00
mxm WAVE. 21011, Sim mxm 33.000,00 0, 510 11.020, 00
SW 02 Fºu! N'10 [MAH mumu 100,08 5,110 2.056,00
SOME“ D'! 70sz "'I. !3V1Ml DIEM 100,00 5,110 2.056,00
SENTIR DZ FDLEY N'IBíWIABI UNIDADE 400,00 5,110 2.056,00
WBI P!ALIHDITMM CIGLTIA ""12 ummm 150,00 11, 950 2.242,50
GàZE TIPO GUEMG BIEN )( 91" 0! mam 13 PIDE mm 2.200,00 16,610 102.542,00
54321101 PJALZNENTNCM CJGUIR N'B WIND]: 150, 00 11.950 2.211,00
TãTETtF '.JFÍMVENOSD DESCMTAVBL N'10 UNIDADE 2.000.013 1, 060 2.120, 00

' ª . 341333 Dl“. SUESEL N". mumu 50,00 3.500 115,00
3.341va CMUH DE. GUEDEL N'.“ UNID“)! 50.00 3,500 115,00
004001 CMU. DE: GUEDEL N'] UNIDADE 50,00 3,500 115,00
001024 TGRREIRINBA 3 VIAS UNIDADE 600,00 0,660 395,00
006031 CAI)“ DE mmmrm “SC 13 L UNIDADE. 3.500,00 5.120 20.020,00
0010)! CA:“ 02 FERMOCORTKHTB DESC TL mmm 2.500,00 1.600 11.500,00
004002 SISTEMA 08 m TMICR mmm mma 0% mm 20,00 31,280 525,60

FMIWG 2.000)“.
004643 513???“ 01. DRM mta! mmm CML!“ CB mm 20,00 61.110 l.222,l0

FMIW 3.500)“.
0040“ BàTILRIã Pm GLICGSIKETIO 071101510! 100,00 1, 630 163,00
004015 001.5!- P! WM WMI m': UNIDADE 10,00 51, 880 510. 00
“'Nª-d' BELGA ?; GELO TRE. 0 mxm 10,00 55,010 559,30
034945- Càllm TERIHCR PJ PAGINA unam: 15,00 103,120 0.253,90
Wª“? ':,JLZMO NMDA MTICW CAPMHMDE 120133 mxm 5, 00 135. 020 615,10
ú-“n—ihª ..RSCO DE G'J'G 1, E X 0, & MIM 5.00 66,210 331.20

FAFEª. CHEFRDD 50350 PCT CI500 vamu 50,00 100,000 10.000,00
PRESERVÃTIVU “5011le 52101 001 WIHCNÍTI mxm 3.000,00 0,530 990,00

00406: SOLUÇÃO m LUGCIL 2' 0!W LITRO 300,00 70,150 21.135,00
001063 591% 0851081”sz umrm “Im 30.000, 00 0,300 6.000,00
001769 CREATINÉRNR K CIMI“ PIM" 500111. 81? '10. 00 55,110 2.215,60
005060 SONDA UB mw: N'22 ll VIAS] uam 100. 00 5,110 2.056, 00
006123 %% 00 mmrm ml“ mm CAI“ Cf 100 ml CAIXA 2. 000, 00 25,100 50. 060, 00

006331 LW.“ 0! nmtmc emmm C! 100 Wim CMM 0.000,00 25,100 203.010,00
007410 NIIPICILKM 500100 mmm 500 MG. mu 1.000.00 19,610 10.140,00
007502 “mim 21 S! vaso BNB. IRmM-IL mam 600,00 2,160 1.106,00
05"'560 .uma-um 2505“. KIT 20.00 06.130 022,60
0131510 MSMINQSE HRWIL'A T0? 500011. 81? 30,00 60,220 1.006,60
001571. FITA âE-ESIVR HDSFITM 1602001 ROLO 1901 l 50“. mm 1.200,00 1.290 5.110,00
f1"-"ª"46 MELCS DE. PROTEÇÃO P&DHSSIDNM. 0010.5132 10,00 6.000 210,00

Sªm . W'O mrwzcu. PDSSIBXLIM 00 VISUALIZAÇÃO
Bl ANHULD Dt. 1205113315. MPM, num. !
PLIÍJEL :IE ªnsnrrzczào, mm wrms mar! :
DUBMVEE . mmvmuu. mm anos na
manu“: . antucu. lºmo n: vaum l: mm
A LEGIS smulmm VIGENTE. smmrumn's mm

aluno: amanha 0,25 mm:. manual. mu 1.200,00 0,410 492,00
011294 mmm small. nu mu 1.000,00 1.350 2.350,00
011295 mun. N match boom. nu m 2.400,00 4.060 9.141,00
011295 mm; 9: msm am.. um mau 8.000,00 0.290 2.320,00
0312?“- cmPLExa ! 2141. m.: mu 6.000,00 1.220 1.320,00
011299 mpmmn nu mmm 500.00 2,160 3.030.00
0:12“ &:th lsnommmu: iam; mou 200.00 30,880 6.116,00
011311 amina narram uauxmnn 4231: KIT 20.00 121. 690 2.33.»
ou“: RSPNR'LW?0 iETJGD'TI :.:wírom Ina nn 20.110 314.590 2.453.»
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-:_:.01u.:à:| 1:5111—11EL55511 311500111. KIT 20.00 00,930 1.178,60
3013111100 101115111. 1111 20,00 61.110 1.222,00

Fifª “:=-fi: E 'N. GMM 20,00 110.200 2.350,00
:1.' '17 1110. 22020171 11:11:00 311500 1111 5,011 00,510 312,70
N.: 11111: 1151: 1110110 1000111. urna 20,00 100.030 0.161.011
M:. ...me 111111 1110110 1.110 1000111. 137110 20.011 006.690 10.133,00
1101101001 ABIC 1110110 una 1000111. 001130 20,00 505.250 11.105,00
1101001100 10011 011110 0411110 10,00 31.000 1.512,00
TESTE: 10111100 DE 0111101022 UNIDADE 000,00 2.000 1.661,00
"11:13 5011011100 351 10511qu11) 1000111, 1.11110 120.00 23,100 10.905,60
1'11'11 1151152031 1105017111.” 101159121 0.000 19101 11 3011 11010 1.200.011 1.900 5.000,00
Màm. 011501111“sz mumu tmn 21111111 01011101: pc!. aco“ 2.100.011 3.900 9.552,00
:.ª. " UNE!

FRALDA DESCARTAVEL 1110101111. "10111110 01101100 pc: 0108 011.003: 2.100,00 3.900 9.552,00
WLM Hsmrkuzl. 1111301111. “111111110 11010 per. 0300 11 1111.0011: 2.100,00 3.900 0.552,00
:.:J'JAS CIRURGIQS ESTEREIS N' 6.5 PM 5.000.110 1.570 1.050.110
manu nzsm'rwn 11111101 :! “runs 0011111 0210011110 0111111 000,00 23.530 10.021,00
Man» 1105 1100 0:00 01: mm 0111111100. 700,00 1,200 2.906,00
011sz Fm ECG 1111.1115'1'01100 11110 001010 114 201.110 3.000,00 0.160 100,00
911130 RUA? 00 11110 Luanirxcnno cana 01111 1111101111: 3.000,00 0.100 1.110,00

F: «:::-1.057011111 301111 001- cun PACOTE 000,00 5,000 3.100,00
0; 1.1 1; cumsrmu 601111 orªm 201101 - 601111 PCT 010011 11:11:07: 600,00 132.130 10.150,00
:.111111 *_*-E r-zni'mocommn 13051: 31. 0111131101: 3.500,00 3.100 11.900,00
01010111 01: GUEDEL Nº1 1111101100: 50,00 3.500 115.110
00110131 01: GUIDE]. 11º5 Hmm 50.110 3. 500 115,00
0110101111: 011301131“. 1111 mtuo 251110011 5.501.1'5 1110001 011101101: 30.110 110.000 13.221,00
CAPACETE 113010 1111 0131sz 201121011 3.101.111 1110001 UNIDADE 30.00 310.000 10.160,10
CAPACEÉE 900115110 11:11 10:11le 151111011 1.111,10 111101101 01110013: 30,00 215.500 8.265,00
CDHPnEssn 05 GRZE 1.512" 11 1.501 11 0105 901 03500 011 111110011 3.000,00 15.090 11.010,00
0000255511 0: 131121: 1.50" 11 1,501 00 nos 01:1- 1:1500 1111 91110011 3.000,00 10,630 31.000,00
crm: 1126111. 0001014130 P 1111101100 30.110 210.050 1.225,50
cmp 11115111 0111011110 11 011101100 30,110 210. 050 “1.225. 50
CPM 1111510. 0011110510 1; 1111-0011: 30, 00 210.050 1.225,50
51111110 13011100 succalmm 5000111. GMM 600,00 31.100 10.011,00
111111 51081105 1:11 ACRILICIÚ cr “0011741100 E 5117011010 1.111th 30,00 110.000 13.221,00
10 «'.-1110011 10173
11. 01. 1130011111 511 &CRILICIO c:! 111100qu11 E 5111111030 111110500 30,00 310.010 10.150,10

J mha 21.5LT5
: .1"| 1415114101 saum 300 FRASCO 120,00 1,910 509.20

-*. 5”: AHUi'JE'ILEHR 21110an 111.1 mvou 2.100,00 1.330 3.192,00
: ª.": ezmewm 01: 50010 0,11 111.1 1111013121 600,00 1.290 ""i-Dº
513514 1110501110 SIMPLES 201101011. 111.1 1111001.» 11.000,00 1.110 15.510,00
013513 011011551'11011 :NJ'ETAVEL 1110!an mu 100,00 2.150 610.00
113501 10.11.21. 5501010201 wsmuuus 1120111 0110011: 121011 0110 0000115 2.000,00 12,130 21.060,00
;liiêvj numa GEP.:ATHCA 5590100215 Tmn 000 111101713 c; Pmms 1.000,00 10.050 33.510. 00

1-1 “5111-
msnm Lzsmmvtls “11110121 ci 01.1151100 CAIXA 01100 arm 000,00 15,000 12.000,00
0110

001.511 (:: comsronm sn" 501111 Pct 01100110 UNIDADE 600,00 132.130 70.150,00
13311110 011100100 3511 11 25011 0001 210 mmvnlm. PC“! 0110010 100,00 11.910 LIMAO

::.111-0 010001ch 1501 11 50011 0011 no mzomnco. m acata 100,00 00.120 0.032,00
5.101.110

"13:-'. 1111112551. :$. 01,21: 7.501: 11 7.591 13 nas 000011: 011.00 PACOTE 3,000.00 16.330 10.900,00

VMR GLOBAL R$ 3.263.990,92

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

“ I. O valor deste contrato, é de R$ 3.263.990,92 (três milhões, duzentos e sessenta e três mil, novecentos e noventa
reais e noventa e dois centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 90015122201FMS são meramente estimativas, nâo acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

I. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nª 9f2015l22201FMS, realizado com
fundamento na Lei nº 10.520, de I? de julho de 2002. na Lei nº 8.6661'930 nas demais numas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

[. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
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preceilos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamenle, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado. na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666393 combinado com o inciso XII do amigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

I . O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de Fevereiro de 2016 extinguindo-se em ZH de Dezembro de
20 ló. com validade e eficácia legal após a publicação do seu extraia, lendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo—se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

I . Caberá ao CONTRATANTE:

I.| - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para &
enlrega dos produtos;

|.?! - im pedir que lerceiros forneçam os produtos objeto deste Conlrato;

1.3 — prestar as infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

I_S - solicitar a troca dos produlos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

I.6 - solicitar. por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fomecimento dos produtos objeto deste Contrato;

l.? - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento. se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

[. Caberá à CONTRATADA:

LI - responder. em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrenles dos serviços, tais como:

&) salários;

b) seguros» de acidentes;

c) lemas. impostos e contribuições;
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d) indenizações:

e) vales-refeição;

f) vales-transpone; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE., porém sem qualquer
vinvulo empregatício com o Órgão;

1.3 — manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
"& imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

CONTRATANTE;

l.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a Fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

|.? — efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

LS - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vime e
qualro) horas. contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado:

A 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, duranie toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. lodas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9í20l 5] 2220 I FMS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

I. A CONTRATADA caberá. ainda:

|.l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários :: obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,, vez que os seus empregados não
manterão nenhum víncuio empregatício com o CONTRATANTE;

[.E - assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
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cspecit'lca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

l.3 — assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

I.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere &
responsabiiidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Comrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

A passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS

| . De verá a CONTRATADA observar. também, 0 seguinte:

I.I - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proíbida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

|. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
A CONTRATANTE. permitida a contratação de terceiros para assislí-Io e subsídiá—lo de informações pertinentes a essa

alribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser
solicitadas & Autoridade Competente da CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas cºnvenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de
vigência do Centrale, para representá-Ia administrativameme sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

[. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
du CONTRATANTE., ou a outro servidor designado para esse fim.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

| . A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício
20l6 Atividade 0601 . [0302 I 007.2.030 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade Ambfl-lospitalar
(MACÍFA EC), Classificação econômica 3390.30.00 Material de Consumo, Subclemento 33.90.3036. no valor de R$
|.404.133.00. Subelemento 3390.30.48. no valor de R$ l.l30.050.00, Exercicio 20l6 Atividade 0601.1030] 1002029
Manutenção das Ações de Atenção Básica do Município (SFIACSISB), Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de Consumo, Subelemento 13.90.3036, no valor de R$ 727.866,92, Subelemento 33.90.3048, no valor de R
$ |.941.00.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverà apresenlar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE. mediante ordem bancária creditada em coma corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo
de IO (dez] dias contados da apresentação dos documentosjumo o CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS). a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perf'eilas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes & multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não lenha concorrido de alguma
forma para tanto. Flea convencionado que a taxa de compensação Fmanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a
dela acima referida & a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = ! 34 N x VP

Onde:

EM = Encargos moralórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

] = Índice de compensação Financeira = 0,0001644, assim apurado:

[ = (TX)
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365

[ = (6-'100]
365

1 = 0.000I644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.l - A compensação Financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormeme.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO no CONTRATO

1. Este Conlralo poderá ser alterado nos casos previstos no an. 65 da Lei 8.666I93, desde que haja interesse da
Adminislmção do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO ou SUPRESSÃO

I. No interesse da Administração do CONTRATANTE, :) valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumemado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos [" e
2“. da Lei nº 8.666:'93.

2. A CONTRATADA Flea obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários. ate' o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula. salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

] . Pela inexecução lotal ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas,
& Adminislração do CONTRATANTE poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

I.I - advenência;

1.2 - mulla de [0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de ínexecuçâo lotal. recolhida
no prazo de [5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocon'ência, até o máximo de I0% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injusu' ficadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE. deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens I.? e [.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias, contado da
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comunicação oficial;

l.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I0% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato1 quando a CONTRATADA, lnj ustif'lcadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE. atender parcialmente à solicitação ou à Aulorização de Fornecimento previstas nos subitens
I."! & I_S da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de IS (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida & reabililação perante a própria auloridade que aplicou a penalidade, & CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - nào mantiver a proposta, injuslincadamente;

2.3 — comportar—se de modo inidôneo;

2.4 - t'lzer declaração falsa;

2.5 - cometer l'raude fiscal;

2.6 — falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.'? - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documenlação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além clas penalidades citadas, & CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da

Lei n.“ 8.666f93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos an'olados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta

das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuadºs.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
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: . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº
8.666r93.

2. A rescisão do Conlrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos [ a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA corn a antecedência
mínima de 30 (Irinta) dias:

2.2 — amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.I - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contradilório & a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E A PROPOSTA DA
CONTRATADA

I . Este Conjralo Flea vinculado aos termos do Pregão nª 91'2015I22201FMS, cuja realização decorre da autorização do
Sr(a). LETICIA REICHEL DOS SANTOS, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

I . As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E. para I'lrmeza e validade do que foi pactuado, iavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor & Ibnna.
para que surtarn um só efeito, às quais. depois de lidas, são assinadas pelas representantes das pane.

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

MUCAMBO - CE, 02 de Fevereiro de 2016

FUNDOMUNICIP E AÚDE-FMS
CNPJ(MF) ll.4l3.562 I-83

CONTRATANTE
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Á.. 871%
PRO SPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA

CNPJ 09.485.574!000l-?1
CONTRATADO(A)

  Teslemunhas:

/ “:?-= 2 ja; ?a Nºtª” 05“? 277 333,45,
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EXTRATO DE CONTRATO

““ªh—fª ":

CONTRATO Nº..........: 20 I 60065 ——

ORIGEM.....................: PREGÃO N” 9120512220] FMS

CONTRATANTE........ : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CONTRATADA(0).....: PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA

OBJETO..... Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar. ambulatorial, laboratorial,
odontológica e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

VALOR TOTAL................: R$ 3.263.990,92 (três milhões, duzentos e sessenta e três mil. novecentos e noventa

reais e noventa e dois centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2016 Atividade 060l.10302I00?.2.030 Manutenção das Ações de
Média e Alta Complexidade Ambfl-lospítalar (MACIFAEC), Classificação econômica 3390.30.00 Material de
Consumo. Subelememo 3390.30.36. no valor de R$ I.404.I33,00, Subelememo 3330.30.48. no valor de R$
l.l30.050.00. Exercício 20I6 Atividade 060I.I0301I0l2.2.029 Manutenção das Ações de Atenção Básica do

Municipio (SFIACSISB). CIassil'lcação econômica 3390.30.00 Material de Consumo. Subelemento 3390.30.36. no
valor de R$ 722.866,92. Subelemento 1390.30.48, no valor de R$ l.94l,00

VIGÉNCIA...................: 02 de Fevereiro de 2016 a 3] de Dezembro de 20] 6

DATA DA ASSINATURA......... : 02 de Fevereiro de 20l6
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

(X.
“

.-_-)

Cenif'ico para os devidos f'ms. que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade () extrato referente ao contrato nº 20l60065. firmado entre & FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE —
FMS e PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO
nº 9/201512220IFMS.

A BO— CE. 02 de Fevereirode 016

, /

(FRÁÉÉÉOÉEkTóDwRVALHÁES
Comissão deLicitação _,

Pregoeiro .r
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